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"Dispõe sobre a obrigatoriedade do
município em fornecer por meio de

doação uniformes e materiais escolares

e dá outras providências.".

Art. 1". Fica instituída a obrigatoriedade do Município em fornecer, atrâvés de

doação, materiâl e uniforme escolar.

Art.20. Para efeitos desa lei, considera-se uniforme escolar o coniunto de

vestuário fomecido, gratútamente, pela Âdministração Municipal, a todos os

alunos matriculados na rede púbüca municipal de ensino.

§ 1" O uniforme escolar, de uso diário deverá ser adequado às faixas ecárias dos

estudântes e às medidas corporais.

§ 2" E de responsabilidade da Secrearia Municipal de Educação a definição das

características específicas do uniforme escolar, o conüole de distribúção,
soücitação de aqúsição, bem como toda e qualquer alteração e/ou diligência

pertinente âo assunto.

§ 3" A distribúção dos uniformes ocorretá, anualmente, no primeiro trimestre

do respectivo ano letivo, na escola em que estiver matriculado o aluno.

Art. 3" Os uniformes mencionados no artigo anterior, compreende:

I - 3 (três) kits com camisetas e shorts, aos alunos da educação infantil;

II - 3 (três) camisetas, aos alunos do ensino fundamental;

Ârt. 4o Os Materiais Didático Escolares â serem distribúdos aos alunos da tede

municipal de ensino, serào os segrintes:

I - Kit com materiais, tais como cademo, lápis, caneta, borracha, lápis de cot,
tesourâ sem ponta e cola.

PorogroÍ, único - O Município, através de sua Sectetaria de Educação, podetá

regulamentar por intermédio de decreto sobre os materiais a serem
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disponibilizados anualmente, podendo incluir ou retirar, mediante ajustamento

prévio e justificado, qualquer material constante no inciso acima.

Àrt. 5" Pot ocasião do recebimento dos conjuntos do uniforme escolar, bem

como dos materiais escolares, deverão os alunos ou seus responsáveis legais,

quando incapazes nos teÍÍnos da legislação civil, assinar o Termo de

Recebimento, os quais serão arqúvados na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6" Após a distribüção do uniforme escolar, a responsabilidade pela

conservação das peças será única e exclusiva dos responsáveis legais pelo aluno,

assim compreendido a higiene, o uso adequado e a manutenção dos uniformes

escolares, incluindo pequenos rePâros.

Art. 7" Cada escola da Rede Municipal de Ensino do Município será responsável

pela adoção de estratégias pedagógicas para o monitoramento, frscalização e

incentivo ao uso adequado dos uniformes, bem como Pâta a conservação e uso

adequado dos materiais escolares pelos alunos.

Art. 8" As situações não previstas nesta lei serão solucionadas pela Secrearia

Municipal de Educação.

São Mateus, Espírito Santo, 06 de agosto de 20'24.
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